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ELÍERTA: Estabelece Critério para Admis
são^ de Pessoal e dá outras pro
videncias .

0 PHEEEITO DO MCTNIClPIO DA $. GUA ERETA,
PAÇO SAEER que a Gamara Limicipal apro

vou e sanciono a seguinte lei:

Art* 12 - À admissão de Pessoal por tem
po determinado, para os serviços temporários, para esta Câmara, ob,edí5 
cendo os critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 22 - SÓ poderá ser contratado não 
de obra para os serviços gerais e de conservação do prédio da Cahara* 
bem como vigilantes.

Art. 32 - 0 prazo máximo para duração do 
contrato será de 12(doze) meses, podendo ser renovado por igual perío^ 
do.

Art. 4e - A contratação a que se refere* 
o artigo 22 ser^ de 02(dois)auxiliares de serviços^gerais e 02(dois)* 
vigilantes, a partir de 12 de março de 1994*

Art. 52 - Esta Lei entrar^ em vigor na 
data da sua publicação*, revogando as dispôs içjpes em contrário*

' 'GABINETE DO EREEEITO DO lOTIClíIO DA Á. 

PRETA, EM 28 DE EETCREIRO DE 1994.
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